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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL RELATÓRIO DE GESTÃO DO EXERCÍCIO DE 2023 

 

 

O objetivo do presente Relatório é apresentar os resultados das ações desenvolvidas 

pela Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Pancas, obtidos na 

Gestão Municipal do exercício de 2023, de forma a permitir uma visão sistêmica do 

desempenho e conformidade, considerando os seguintes instrumentos legais:  

 

• Lei nº 1.982/2021, Plano Plurianual (2022-2025);  

• Lei nº 2.024/2022, Lei de Diretrizes Orçamentárias/2023;  

• Lei nº 2.051/2022, que trata do Orçamento Anual/2023do Município de 

Pancas.   
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1. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA  

A elaboração da Proposta Orçamentária da Prefeitura Municipal de Pancas se inicia em 

julho de cada ano pela Equipe de Planejamento e Elaboração da LOA, coordenada pela 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Controle, a partir da 

consolidação das informações fornecidas pelas unidades gestoras, conforme IN SPL nº 

03/2013 do município.  

 

Quanto à execução orçamentária do Fundo Municipal de Saúde do exercício de 

2023destacamos que o valor aprovado por meio da Lei Municipal nº 2.051/2022(LOA) 

de08 de Novembro de 2022 foi deR$ 13.285.844,78. No entanto a diferença 

apresentada com a receita prevista será devidamente amortizada com as receitas 

próprias e através das transferências constitucionais de no mínimo 15%. 

 

1.1. DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

Na Execução do Orçamento, o Fundo Municipal de Saúde, realizou movimentação de 

dotações na ordem de R$ 19.041.879,65, conforme vemos a diferença da dotação total 

inicial e a dotação atualizada ao final do exercício de 2023. 

 

Tal movimentação é prevista na nossa Legislação, e acontece, sempre que não há 

dotação suficiente para uma despesa. Detalhando, sempre que a uma urgência ou 

despesas não constante no Orçamento, podem-se realizar as movimentações de 

créditos adicionais.  

 
DESPESAS 

COM SAUDE 
POR 

SUBFUNÇÕE
S E 

CATEGORIA 
ECONÔMICA 

NÃO 
COMPUTADA

S NO 
CÁLCULO DO 

MÍNIMO 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZAD

A (c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

DESPESAS 
PAGAS 

Inscritas 
em Restos 

a Pagar 
não 

Processad
os (g) 

Até o 
bimestre (d) 

% 
(d/c) 

x 
100 

Até o 
bimestre (e) 

% 
(e/c) 

x 
100 

Até o 
bimestre (f) 

% 
(f/c) 

x 
100 

ATENÇÃO 
BÁSICA (XXXIII) 

4.629.996,
00 

16.661.790,
48 

13.563.976,
56 

81,4
1 

8.632.882,6
8 

51,8
1 

8.587.467,4
0 

51,5
4 

4.931.093,8
8 

Despesas 
Correntes 

4.623.992,
00 

10.051.610,
16 

8.693.559,4
4 

86,4
9 

7.282.351,6
3 

72,4
5 

7.236.936,3
5 

72,0
0 

1.411.207,8
1 

Despesas de 
Capital 

6.004,00 
6.610.180,3

2 
4.870.417,1

2 
73,6

8 
1.350.531,0

5 
20,4

3 
1.350.531,0

5 
20,4

3 
3.519.886,0

7 
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ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E 
AMBULATORIA
L (XXXIV) 

950.001,00 
3.311.461,0

0 
3.089.463,5

4 
93,3

0 
2.684.743,6

3 
81,0

7 
2.647.304,3

3 
79,9

4 
404.719,91 

Despesas 
Correntes 

950.001,00 
2.821.820,0

0 
2.804.500,7

8 
99,3

9 
2.684.743,6

3 
95,1

4 
2.647.304,3

3 
93,8

2 
119.757,15 

Despesas de 
Capital 

0,00 489.641,00 284.962,76 
58,2

0 
0,00 0,00 0,00 0,00 284.962,76 

SUPORTE 
PROFILÁTICO E 
TERAPÊUTICO 
(XXXV) 

220.008,00 242.056,68 234.765,14 
96,9

9 
202.775,79 

83,7
7 

202.775,79 
83,7

7 
31.989,35 

Despesas 
Correntes 

220.008,00 242.056,68 234.765,14 
96,9

9 
202.775,79 

83,7
7 

202.775,79 
83,7

7 
31.989,35 

Despesas de 
Capital 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 
(XXXVI) 

15.000,00 15.000,00 8.933,75 
59,5

6 
8.933,75 

59,5
6 

8.933,75 
59,5

6 
0,00 

Despesas 
Correntes 

15.000,00 15.000,00 8.933,75 
59,5

6 
8.933,75 

59,5
6 

8.933,75 
59,5

6 
0,00 

Despesas de 
Capital 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGI
CA (XXXVII) 

190.001,00 271.001,00 259.028,27 
95,5

8 
254.241,33 

93,8
2 

251.435,74 
92,7

8 
4.786,94 

Despesas 
Correntes 

190.001,00 271.001,00 259.028,27 
95,5

8 
254.241,33 

93,8
2 

251.435,74 
92,7

8 
4.786,94 

Despesas de 
Capital 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO 
E NUTRIÇÃO 
(XXXVIII) 

0,00 17.687,91 17.503,20 
98,9

6 
17.503,20 

98,9
6 

17.503,20 
98,9

6 
0,00 

Despesas 
Correntes 

0,00 17.687,91 17.503,20 
98,9

6 
17.503,20 

98,9
6 

17.503,20 
98,9

6 
0,00 

Despesas de 
Capital 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS 
SUBFUNÇÕES 
(XXXIX) 

602,00 602,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas 
Correntes 

602,00 602,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de 
Capital 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS 
DESPESAS NÃO 
COMPUTADAS 
NO CÁLCULO 
DO MÍNIMO 
(XL) = (XXXIII + 
XXXIV + XXXV 
+ XXXVI + 
XXXVII + 
XXXVIII+ 
XXXIX) 

6.005.608,
00 

20.519.599,
07 

17.173.670,
46 

83,6
9 

11.801.080,
38 

57,5
1 

11.715.420,
21 

57,0
9 

5.372.590,0
8 

 

 

1.2. DA RECEITA PÚBLICA 

Como vemos uma previsão de R$ 11.470.001,00 se realizou o valor de R$ 

17.213.371,00, que corresponde a 150,07% do previsto. 
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Em nosso Município temos experimentado a continuidade da boa administração e uma 

boa governança em relação à Administração financeira, isto, graças ao cumprimento 

aos princípios esparsos no texto constitucional, tais como o da eficiência, eficácia, 

moralidade, legitimidade e economicidade. 

 

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o 
Bimestre (b) 

% (b/a) x 100 

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.004.517,00 1.074.917,00 6.455.622,31 600,57 

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial 
Urbano - IPTU 

158.117,00 223.117,00 1.125.930,51 504,64 

IPTU 100.717,00 165.717,00 862.535,34 520,49 

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros 
Encargos do IPTU 

57.400,00 57.400,00 263.395,17 458,88 

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ITBI 

105.200,00 110.600,00 814.568,52 736,50 

ITBI 104.000,00 104.000,00 814.568,52 783,24 

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ITBI 

1.200,00 6.600,00 0,00 0,00 

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS 

504.000,00 504.000,00 3.079.416,79 611,00 

ISS 495.600,00 495.600,00 3.059.671,52 617,37 

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ISS 

8.400,00 8.400,00 19.745,27 235,06 

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - 
IRRF 

237.200,00 237.200,00 1.435.706,49 605,27 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E 
LEGAIS (II) 

37.261.000,00 39.942.343,20 48.715.181,58 121,96 

Cota-Parte FPM 22.000.000,00 24.311.343,20 27.600.656,04 113,53 

Cota-Parte ITR 1.000,00 1.000,00 27.554,60 2.755,46 

Cota-Parte do IPVA 200.000,00 200.000,00 1.553.925,44 776,96 

Cota-Parte do ICMS 15.000.000,00 15.370.000,00 19.319.948,04 125,70 

Cota-Parte do IPI - Exportação 60.000,00 60.000,00 213.097,46 355,16 

Compensações Financeiras Provenientes de 
Impostos e Transferências Constitucionais 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = 
(I) + (II) 

38.265.517,00 41.017.260,20 55.170.803,89 134,51 

 

 

1.3. DA DESPESA PÚBLICA 

A Despesa com Saúde, no exercício de 2023, foi na ordem R$ 23.172.870,84 a 

considerar as despesas liquidadas até o dia 31/12/2023, ou seja, no exercício 

financeiro do ano de 2023. 

DESPESAS 
COM AÇÕES 
E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE 
SAÚDE 

(ASPS) - POR 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZAD

A (c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

DESPESAS 
PAGAS 

Inscritas 
em Restos 

a Pagar 
Não 

Processad
os (g) 

Até o 
bimestre (d) 

% 
(d/c) 
x 100 

Até o 
bimestre (e) 

% 
(e/c) 

x 
100 

Até o 
bimestre (f) 

% 
(f/c) 

x 
100 
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SUBFUNÇÃO 
E 

CATEGORIA 
ECONÔMICA 

ATENÇÃO 
BÁSICA (IV) 

6.219.730,
78 

10.496.838,
36 

10.372.699,
06 

98,82 
10.168.064,

10 
96,8

7 
10.028.881,

40 
95,5

4 
204.634,96 

Despesas 
Correntes 

6.145.539,
27 

10.467.327,
85 

10.343.191,
81 

98,81 
10.138.556,

85 
96,8

6 
9.999.374,1

5 
95,5

3 
204.634,96 

Despesas de 
Capital 

74.191,51 29.510,51 29.507,25 99,99 29.507,25 
99,9

9 
29.507,25 

99,9
9 

0,00 

ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E 
AMBULATORIA
L (V) 

950.001,00 
1.171.604,6

0 
1.171.603,6

0 
100,0

0 
1.102.041,3

6 
94,0

6 
1.102.041,3

6 
94,0

6 
69.562,24 

Despesas 
Correntes 

950.000,00 
1.171.603,6

0 
1.171.603,6

0 
100,0

0 
1.102.041,3

6 
94,0

6 
1.102.041,3

6 
94,0

6 
69.562,24 

Despesas de 
Capital 

1,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPORTE 
PROFILÁTICO 
E 
TERAPÊUTICO 
(VI) 

110.002,00 137.183,00 120.515,51 87,85 101.685,00 
74,1

2 
101.685,00 

74,1
2 

18.830,51 

Despesas 
Correntes 

110.000,00 137.181,00 120.515,51 87,85 101.685,00 
74,1

2 
101.685,00 

74,1
2 

18.830,51 

Despesas de 
Capital 

2,00 2,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 
(VII) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas 
Correntes 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de 
Capital 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGI
CA (VIII) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas 
Correntes 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de 
Capital 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO 
E NUTRIÇÃO 
(IX) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas 
Correntes 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de 
Capital 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS 
SUBFUNÇÕES 
(X) 

502,00 502,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas 
Correntes 

502,00 502,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de 
Capital 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (XI) = 
(IV + V + VI + 
VII + VIII + IX + 
X) 

7.280.235,
78 

11.806.127,
96 

11.664.818,
17 

98,80 
11.371.790,

46 
96,3

2 
11.232.607,

76 
95,1

4 
293.027,71 

 

DESPESAS 
TOTAIS COM 

SAÚDE 
EXECUTADAS 

COM COM 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZAD

A (c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

DESPESAS 
PAGAS 

Inscritas 
em Restos 

a Pagar 
não 

Processad

Até o 
bimestre (d) 

% 
(d/c) 

Até o 
bimestre (e) 

% 
(e/c) 

Até o 
bimestre (f) 

% 
(f/c) 
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RECURSOS 
PRÓPRIOS E 

COM 
RECURSOS 

TRANSFERID
OS DE 

OUTROS 
ENTES 

x 
100 

x 
100 

x 
100 

os (g) 

ATENÇÃO 
BÁSICA(XLI) = 
(IV + XXXIII) 

10.849.726,
78 

27.158.628,
84 

23.936.675,
62 

88,1
4 

18.800.946,
78 

69,2
3 

18.616.348,
80 

68,5
5 

5.135.728,
84 

ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E 
AMBULATORIA
L (XLII) = (V + 
XXXIV) 

1.900.002,0
0 

4.483.065,6
0 

4.261.067,1
4 

95,0
5 

3.786.784,9
9 

84,4
7 

3.749.345,6
9 

83,6
3 

474.282,15 

SUPORTE 
PROFILÁTICO E 
TERAPÊUTICO 
(XLIII) = (VI + 
XXXV) 

330.010,00 379.239,68 355.280,65 
93,6

8 
304.460,79 

80,2
8 

304.460,79 
80,2

8 
50.819,86 

VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 
(XLIV) = (VII + 
XXXVI) 

15.000,00 15.000,00 8.933,75 
59,5

6 
8.933,75 

59,5
6 

8.933,75 
59,5

6 
0,00 

VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGI
CA (XLV) = 
(VIII + XXXVII) 

190.001,00 271.001,00 259.028,27 
95,5

8 
254.241,33 

93,8
2 

251.435,74 
92,7

8 
4.786,94 

ALIMENTAÇÃO 
E NUTRIÇÃO 
(XLVI) = (IX + 
XXXVIII) 

0,00 17.687,91 17.503,20 
98,9

6 
17.503,20 

98,9
6 

17.503,20 
98,9

6 
0,00 

OUTRAS 
SUBFUNÇÕES 
(XLVII) = (X + 
XXXIX) 

1.104,00 1.104,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS 
DESPESAS COM 
SAÚDE (XLVIII) 
= (XI + XL) 

13.285.843,
78 

32.325.727,
03 

28.838.488,
63 

89,2
1 

23.172.870,
84 

71,6
9 

22.948.027,
97 

70,9
9 

5.665.617,
79 

(-) Despesas 
da Fonte: 
Transferências 
da União - 
inciso I do art. 
5º da Lei 
Complementar 
173/2020 

6.005.001,0
0 

20.518.992,
07 

17.229.892,
86 

83,9
7 

11.857.302,
78 

57,7
9 

11.771.642,
61 

57,3
7 

5.372.590,
08 

TOTAL DAS 
DESPESAS 
EXECUTADAS 
COM 
RECURSOS 
PRÓPRIOS 
(XLIX) 

7.280.842,7
8 

11.806.734,
96 

11.608.595,
77 

98,3
2 

11.315.568,
06 

95,8
4 

11.176.385,
36 

94,6
6 

293.027,71 

 

 

1.4. PARTICIPAÇÃO DA DESPESA 

De acordo com dados extraídos do SIOPS 6º Bimestre 2023 o município investiu no 

exercício de 2023 na SAÚDE um percentual 20,61%, cumprindo com a obrigação de 
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aplicar com ações e serviços públicos da saúde, ou seja, mínimo de 15%. O Valor 

financeiro a maior repassado pelo Município de Pancas é de R$ 3.096.169,88. 

 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS (e) 

DESPESAS 
PAGAS (f) 

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 11.664.818,17 11.371.790,46 11.232.607,76 

(-) Restos a Pagar Inscritos Indevidamente no Exercício sem 
Disponibilidade Financeira (XIII) 

0,00 N/A N/A 

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela 
do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em 
Exercícios Anteriores (XIV) 

0,00 0,00 0,00 

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa 
Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 

0,00 0,00 0,00 

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 11.664.818,17 11.371.790,46 11.232.607,76 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% 
(LC 141/2012) 

8.275.620,58 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei 
Orgânica Municipal) 

N/A 

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser 
Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 

3.389.197,59 3.096.169,88 2.956.987,18 

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for 
inferior a zero) 

0,00 0,00 0,00 

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei 
Orgânica Municipal) 

21,14 20,61 20,35 

 

 
2. GESTÃO DE PESSOAL  

A Gestão de pessoal do Fundo Municipal de Saúde no município de Pancas, ainda é 

realizada pela própria Prefeitura de Pancas em conjunto com outras secretarias.  

 

No entanto a contabilização dos funcionários da Saúde é própria, feita nas dotações do 

Fundo Municipal de Saúde. 

 

O Gasto de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde no exercício de 2023 é de R$ 

9.509.864,57. 

 
2.1. DETALHAMENTO DE PESSOAL 

Diante de várias necessidades de servidores a Saúde sempre esteve adaptando 

legislações e ao mesmo tempo provendo determinados cargos já garantidos para o 

atendimento da população. Fez planejamento para a adequação de férias para os 
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servidores sempre no intuito de não ter desfalque nas equipes, permitindo que à 

população não faltasse assistência. 

 

Neste teor,  ano de 2022 encerramos com180 servidores no Fundo Municipal de Saúde, 

já o ano de 2023 encerramos com 211. 

SERVIDORES QUANTIDADE 

AGENTE POLÍTICO 01 

COMISSIONADOS 14 

CONTRATADOS 43 

EFETIVOS 117 

ESTAGIÁRIOS 08 

ESTATUTÁRIOS CEDIDOS 03 

ESTÁVEIS 25 

TOTAL 211 

 

3. NOSSOS SERVIÇOS OFERTADOS 

O SUS deve ser entendido em seus objetivos finais de dar assistência à população 

baseada no modelo da promoção, proteção e recuperação da saúde - para que assim, 

busquemos os meios - processos, estruturas e métodos – capazes de alcançar tais 

objetivos com eficiência e eficácia e, torná-lo efetivo em nosso país, e de acesso 

garantido a toda a população. 

 

Estes meios, orientados sempre pelos princípios organizativos da descentralização, 

regionalização, hierarquização, resolutividade, participação social e 

complementaridade do setor privado, devem constituir-se em objetivos estratégicos de 

tal modo que dêem consistência ao modelo de atenção à saúde desejado. 

 

O SUS norteia-se pelos seguintes princípios doutrinários: 

• Universalidade 

• Equidade 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE PANCAS  
Março 2024 

 

Avenida 13 de Maio, nº 476 – Centro 
CEP: 29750-000 - Pancas – ES 

Telefax: (27)3726-1206 e-mail: saude@pancas.es.gov.br 

• Integralidade 

 

Pancas está localizado no Noroeste do estado do Espírito Santo, compostos por três 

distritos: Distritos-Sede, Laginha e Vila Verde, fazendo parte junto com outros vinte e 

nove municípios da Superintendência Regional de Saúde de Colatina CIR Central Norte.  

A estimativa populacional segundo censo IBGE(2022) é 18.893 habitantes. 

 

A atenção básica em saúde é entendida no município, como nível central de 

organização do sistema de saúde, como ordenadora dos demais níveis de atenção, 

como proposta estruturante do sistema municipal de saúde. 

 

A Estratégia Saúde da Família- ESF é composta por médico, enfermeiro, técnico de 

enfermagem, agente comunitário de saúde, cirurgião dentista, auxiliar e ou técnico em 

saúde bucal, nove (09) unidades de saúde da família. Com 100% de cobertura da 

população. 

 

Visando a valorização do usuário, quanto ao acesso territorial e a ampliação dos 

serviços de saúde para fortalecimento da região, o município possui um contrato 

intermunicipal com o consórcio CIM Noroeste, não havendo prestadores de serviços 

com disponibilidade de atendimento no município, os usuários são referenciados aos 

pactuados em PPI/Programação Pactuada e Integrada.   

 

Das estruturas dos setores de saúde municipal, Atenção Primaria:  

 9 unidades de Estratégias de Saúde da Família; 

 Vigilância Ambiental e Epidemiológica; 

 Vigilância Sanitária; 

 Regulação Municipal/ agendamento; 

 Central de Imunização; 

 Central de Fisioterapia; 

 Equipe de Saúde Mental; 

 Farmácia básica; 
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 Secretaria Municipal de Saúde, como proposta estruturante do sistema 

municipal de saúde. 

 

Atenção Secundária: 

 Hospital Municipal de Pancas, com abertura de leitos para atendimentos de 

urgência, observação e internação. Também são realizados exames especializados para 

os munícipes, facilitando o acesso e ampliando a capacidade de resolução dos 

atendimentos nas Unidades Básicas de Saúde. 

 

 DOS SERVIÇOS DE SAÚDE REALIZADOS NA ATENÇÃO PRIMÁRIA  

 

 Estratégia Saúde da Família 

A Atenção Primária de nosso Município está organizada na ESF – Estratégia Saúde 

da Família, com atenção voltada para a integralidade da assistência, tendo como 

ações norteadoras à promoção e à prevenção. É um trabalho árduo porque exige 

mudança de postura de profissionais e principalmente na educação da população 

com suas singularidades culturais. É todo um processo de territorialização para 

melhor assistência, com estruturação de pontos de atendimentos e principalmente 

com a reorganização de microáreas dos brilhantes agentes comunitários de 

saúde.Foi preciso organizar processos assistenciais para grupos de riscos, cujo 

levantamento em Pancas encontraram-se 4.847hipertensos e 1.340 diabéticos, e 

com faixa etária de idosos totalizando 3.881 usuários.  

Em 2023 foram realizados:  

Total de Atendimento médico: 47.120 

Total de Atendimento do enfermeiro: 56.421 

Total de Atendimento de Enfermagem (Aux. e técnico): 177.198 

Total de Visitas Domiciliares realizadas, por família pelos Agentes Comunitários de 

Saúde: 191.126 

Atendimento Assistente Social: 237 

Atendimento com Psicólogo: 1.185 

Atendimento de Fisioterapia: 7.006 

Consulta com Nutricionista: 1138 
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Consulta em Cardiologia: 986 

Consulta em Endocrinologia: 747 

Consulta em Ortopedia: 1.261 

 

 Ressalta-se que junto à Atenção Primária temos profissionais da rede municipal 

que atuam em algumas unidades de saúde para o suporte a atendimento em assistência 

social, fisioterapia, psicologia e nutrição, agregando todo um trabalho interdisciplinar 

na busca de melhores resultados em saúde, com atenção para a saúde de crianças, 

gestante, adolescente a idosos. 

 

3.1.1. Saúde da Mulher  

Com objetivo assegurar às mulheres o direito ao planejamento reprodutivo e a atenção 

humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério, bem como assegurar às crianças o 

direito ao nascimento seguro e ao crescimento e desenvolvimento saudáveis. Nossas 

gestantes são acompanhadas pelos agentes comunitários de saúde, realizam o pré-

natal no Programa Saúde da Família sendo risco habitual e as gestantes de alto risco 

são acompanhadas pelo Médico Ginecologista/Obstetra dentro do PSF. O parto de 

Risco Habitual era referenciado ao Hospital Santa Casa de Misericórdia em Colatina e o 

parto de Alto Risco era realizado no Hospital e Maternidade São José também em 

Colatina. O puerpério foi acompanhado pela saúde da família, com interação de outros 

profissionais quando necessário tanto para atendimento da lactante e também da 

criança. 

 

Aconteceu a SEMANA DO BEBÊ, onde foram desenvolvidas ações de melhoraria nas 

condições das gestantes, progenitor e família com os cuidados dos bebês. Campanha do 

Outubro Rosa com palestras conscientizando-as ao combate ao câncer de Mama e Colo 

do Útero. 

 

Foram realizados os seguintes procedimentos para as mulheres: 

Total de nascidos de 2023: 217 

Consulta Ginecológica: 244 

Exames Citopatológicos em mulheres de 25 a 64 anos: 2.034 
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Exames de Mamografias: 1.224 

 

3.1.2. Saúde do Homem: 

Cada vez mais pesquisas comprovam que a saúde, mais do que genética, é 

consequência das escolhas e hábitos de vida. Hábitos saudáveis e acompanhamento de 

saúde preventivo são os caminhos para o envelhecimento com qualidade de vida. 

Porém os homens costumam dar menos atenção à saúde e realizam menos consultas 

médicas. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde desenvolveu ações preventivas para chamar a atenção 

desse público. Foram realizadas palestras e disponibilizado exames PSA para detecção 

do câncer de próstata. Um trabalho controlado pela Secretaria Municipal de Saúde 

buscando ações que ultrapassassem apenas a oferta do exame, mas, também que 

pudesse ofertar palestras em diversificado horário para alcance de todos. À noite, 

chamado de “saúde do trabalhador”, foram intensificadas ações com educação em 

saúde na zona rural e urbana, monitoramento de resultados de exames e 

encaminhamento para atendimento especializado. 

Total de exames PSA total e PSA livre – 2.479 

 

3.1.3. Saúde Bucal:  

Durante o ano de 2023, os serviços odontológicos foram mantidos com estratégias para 

atendimento uma maior população. 

 

Os atendimentos e procedimentos odontológicos são realizados em (7) sete unidades 

básicas. As escovações supervisionadas são realizadas em todas as escolas municipais, 

pactuadas na adesão do Programa de Saúde na Escola /PSE em 2023, entre a Secretaria 

Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e Ministério da Saúde. 

 

No ano de 2019 o município fez adesão do programa Brasil Sorridente programa este 

do governo federal que tem mudado o panorama da saúde bucal no Brasil. De modo a 

garantir ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde bucal da população 

brasileira, o Brasil Sorridente reúne uma série de ações para ampliação do acesso ao 
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tratamento odontológico gratuito, por meio do Sistema Único de Saúde (SUS), de 

acordo com a Política Nacional de Saúde Bucal vinculada ao programa. 

Total de atendimento odontológico – 20.523 

Atividade coletiva realizados em 2023– 5.829 

Total de Prótese - 419 

 

3.1.4. Transporte Sanitário  

A Secretaria Municipal de Saúde possui uma frota de carros, sendo:  

• 10 veículos para o programa saúde da família; 

• 04 carros e 01 moto para atender vigilância em saúde; 

• 05 veículos para transporte de pacientes agendados, com consulta 

especializada; 

• 1 veículo para a secretaria de saúde; 

• 05 ambulâncias sendo: 

_1 UTI móvel própria (Atendimento ao Hospital) 

_ 1 UTI móvel locada (Atendimento ao Hospital) 

_ 2 SEMI UTI´s Locadas (Distritos Laginha e Vila Verde) 

_ 1 SEMI UTI´s Própria (Atendimento Agendamento) 

• Possui 01 microônibus, que realiza viagens de segunda a sexta transportando 

pacientes para consulta especializada; 

Totalizando 27 motoristas para atender ao transporte sanitário. 

 

3.1.5 Regulação 

O município conta com uma Central de Regulação, onde o sistema de informação 

utilizado era o SISREG, e em 2020 se tornou a SISTEMA MV que é um sistema web, 

onde o agendamento acontece na unidade de saúde criado para o gerenciamento de 

todo complexo regulatório, através de módulos que permitem desde inserção da oferta 

até a solicitação, pela rede básica, de consultas, exames e procedimentos na média e 

alta complexidade, bem como a regulação de leitos hospitalares, objetivando maior 

organização e controle do fluxo de acesso aos serviços de saúde, otimização na 

utilização dos recursos assistenciais e visando a humanização no atendimento. É uma 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE PANCAS  
Março 2024 

 

Avenida 13 de Maio, nº 476 – Centro 
CEP: 29750-000 - Pancas – ES 

Telefax: (27)3726-1206 e-mail: saude@pancas.es.gov.br 

ferramenta fornecida pelo Ministério de Saúde de forma gratuita sendo sua utilização 

não compulsória, como forma de auxiliar na regulação do acesso.  

 

Outro sistema de regulação é o Consórcio esse gerencia os serviços de saúde 

ambulatoriais especializados nas áreas de consultas médicas especializadas, terapias e 

exames complementares além de outros serviços. Ele permite através de um fluxo 

estabelecido com a APS no qual o paciente tem acesso a alguns serviços de saúde a 

partir dos agendamentos realizados na sua própria unidade básica de saúde. 

 

 

3.1.5. Vigilância em Saúde   

A Vigilância em Saúde tem como objetivo a análise permanente da situação de saúde da 

população, articulando-se num conjunto de ações que se destinam a controlar 

determinantes, riscos e danos à saúde de populações que vivem em determinados 

territórios, garantindo a integralidade da atenção, o que inclui tanto a abordagem 

individual como coletiva dos problemas de saúde. 

 

A Vigilância em Saúde constitui-se de ações de promoção da saúde da população, 

vigilância, proteção, prevenção e controle das doenças e agravos à saúde, dentre as 

mais relevantes no município estão: Câncer de Pele, Febre Amarela, Leishmanioses, 

Esquistossomose, Sífilis, AEDS AEGYPTI, Raiva, Tuberculose -100% acompanhados, 

Hanseníase -100% acompanhados, HIV-100% acompanhados. 

 

3.1.6. Assistência Farmacêutica e insumos 

O Município de Pancas possui uma lista padronizada de medicamentos 

disponibilizados para atendimento da população (REMUME), homologada por meio de 

Portaria, atualizada periodicamente ou conforme necessidade. 

 

A aquisição de medicamentos e insumos acontece da seguinte forma:  

- Licitação pela Prefeitura, elaborada através de solicitação por parte do setor de 

Assistência Farmacêutica para a Comissão de Licitação, após autorização por parte do 

gestor da Secretaria de Saúde. 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE PANCAS  
Março 2024 

 

Avenida 13 de Maio, nº 476 – Centro 
CEP: 29750-000 - Pancas – ES 

Telefax: (27)3726-1206 e-mail: saude@pancas.es.gov.br 

- SERP (Sistema de Registro de preço), que são atas de registro de preço via termo de 

adesão entre a Prefeitura de Pancas e a SESA (Secretaria Estadual de Saúde). Processo 

este, firmado anualmente, desde 2009. 

- Licitação elaborada pelo Consórcio Cimnoroeste através da câmara de compras 

compartilhada; 

- São utilizadas 3 (três) fontes de recurso para o custeio: Recurso próprio, Recurso 

estadual e recurso federal. 

 

Na Farmácia básica a dispensação de medicamentos é feita somente através de 

receituário, de acordo com a quantidade prevista para o tratamento, por meio de 

registro em sistema informatizado (RG System).  

 

São enviados medicamentos para as USF, mensalmente, após o envio de informações 

(seja por pedido manual – tabela com estoque atual e necessidade para o mês ou por 

meio do sistema informatizado próprio – RG System). Nas unidades de saúde, a 

dispensação também é realizada somente por meio de receituário. Das 9 USF, apenas 

03 não solicitam medicamentos, visto que centralizamos o atendimento delas na 

Farmácia Básica, pois se encontram no centro. 

 

A dispensação de medicamentos do componente especializado por meio de Protocolos 

clínicos estaduais, onde cada protocolo tem sua particularidade e solicitação. Estes 

protocolos podem ser emitidos tanto na Farmácia Básica, quando solicitado pelo 

paciente, quanto pelo próprio médico, no momento da consulta. A maioria dos 

medicamentos deste componente é solicitada após consulta com médicos especialistas. 

Após o preenchimento correto pelo médico e os exames necessários (dependendo do 

protocolo), o paciente deverá procurar a Farmácia Básica de Pancas, para que seja dada 

abertura de processo pelo Farmacêutico responsável, que será posteriormente, 

enviado para a Farmácia Cidadã de Colatina, para que seja analisado. Caso haja, 

indeferimento do processo, a mesma encaminha uma carta de esclarecimento. E os 

processos que são liberados, os medicamentos são trazidos para a Farmácia Básica de 

Pancas e liberados para os pacientes no município. 
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Dispensação de Medicamentos em 2023: 123.147 

Cidadãos Atendidos: 12.835 

 

3.1.7. Saúde da Criança 

Protocolo em nível de ministério, para fortalecimento integral do direito da criança e 

da organização as equipes realizam as consultas puerperais em até 07 dias para 

orientação e monitoramento quanto à saúde da criança. Todas são vacinadas conforme 

Calendário Nacional de Vacinação. 

 

Há um conjunto de ações articuladas, para garantir o adequado acompanhamento do 

crescimento e desenvolvimento na infância, com vistas a prevenir, controlar e tratar a 

obesidade infantil. Estas ações abrangem os cuidados relativos à alimentação e 

nutrição voltados à promoção e proteção da saúde, diagnóstico e tratamento da 

obesidade, incentivo à prática corporal e de atividade física e por ações voltadas à 

mudança de comportamento. Trata-se de uma agenda do SUS onde está 

necessariamente incluída a realização de articulação intersetorial no território, tendo 

em vista a intersetorialidade e complexidade dos determinantes da obesidade. 

 

As crianças são acompanhadas pelo Agente Comunitário de Saúde e pela ESF conforme 

sua residência.  

 

As consultas de puericultura acontecem, através com Pediatra, Médico da unidade e 

Enfermeiros para acompanhar o crescimento menores de 2 anos. 

Consultas de pediatria realizadas em 2023: 1683 

 

3.1.8. Saúde Mental 

A Equipe de Saúde Mental é composta 01 (uma) recepcionista de 40 horas, por 02 

(dois) Psicólogos Clínicos de 30 horas, 01 (um) Assistente Social de 40horas, 01 (uma) 

Médica Psiquiatra de 20 horas. Além dos profissionais citados ainda tem o 

recepcionista para demandas diversas. 
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A organização do acesso ao serviço da equipe é feita da seguinte forma: recebe a 

demanda, faz o acolhimento inicial, que consiste no primeiro atendimento por 

demanda espontânea ou referenciada incluindo as situações de crise no território; 

consiste na escuta qualificada que reafirma a legitimidade da pessoa e/ou familiares 

que buscamos serviços, construir o vínculo terapêutico inicial e fomentar a 

corresponsabilização pelo acesso a outros serviços encaminhados pela equipe, caso 

necessário. Trata-se de uma postura ética que implica na escuta do usuário em suas 

queixas, no reconhecimento do seu protagonismo, no processo de saúde e 

adoecimento, e na responsabilização pela resolução. Tal serviço será efetivado com 

ativação de redes de compartilhamento de saberes, acolhimento, onde o usuário é 

orientado quanto ao funcionamento do serviço e quanto às modalidades de 

tratamento. Caso o usuário a presente perfil de atendimento pelo serviço, deverá ser 

feita uma avaliação terapêutica e de acompanhamento. Caso contrário, este será 

encaminhado para o serviço adequado às suas necessidades. 

 

Atendimentos/Consultas - Psiquiatria: 1.877 

Atendimentos/Consultas Psicológicas: 1185 

Atendimentos/Visitas Assistente Social: 237 

 

3.1.9. Cobertura Vacinal  

 

O Programa de Imunizações (PNI) criado e gerenciado pelo Ministério da Saúde tem 

como principal objetivo manter o controle de todas as doenças que podem ser 

erradicadas ou controladas com o uso da vacina. Por ser de extrema importância para a 

saúde da população. A cobertura vacinal de crianças menores de 5 anos preconizadas 

pelo Ministério da Saúde é de 95%. 

 

E em 2023 a cobertura de Vacina preconizada era de 95% das Vacinas: os resultados 

foram: 

 Pentavalente: 98,25%,  

 Pneumocócica: 97,81%,  
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 Poliomielite: 97,81% 

 e Tríplice Viral: 95,18%,  

 Vacina de Covid-19: 3766 doses. 

 

 

3.2. ATENÇÃO SECUNDÁRIA 

 

3.2.1. Hospital Municipal 

Em 2019 a Prefeitura Municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde, realizou a 

reabertura do Hospital Municipal de Pancas. Em 2020 aconteceu a abertura de 15 

leitos hospitalares; adequações para Atendimento de COVID, como leitos de 

isolamento. Diante da normalização do atendimento em 2022, continuaram a oferta de 

leitos desde a observação medicamentosa, estabilização do paciente e até a internação 

para cura e ou em necessidades paliativas. 

 

Também são realizados exames especializados para os munícipes de acordo com a 

demanda das Unidades Básicas de Saúde. 

 

Podemos destacar que foram atendidos em 2023: 

Total de Consultas Médicas: 29713 

Total de Procedimentos e Atendimentos de Enfermagem: 55.493 

 

3.2.2. Dos procedimentos consorciados pelo CIM Noroeste, realizados para 

fins de diagnósticos  da atenção primária:  

 

Consultas especializadas em pediatria: 1.683 

Consultas especializadas cardiologia: 986 

Consultas em Dermatologista: 480 

Consultas especializadas Ginecologista: 244 

Consultas especializadas em Ortopedia: 1.261 

Consultas especializadas em Endocrinologista: 747 
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Consultas especializadas Oftalmologia: 06 

Consultas especializadas Reumatologia: 15 

Consultas em Gatroenterologista: 45 

Eletrocardiograma: 2.394 

Endoscopia: 184 

Exames de análises clínicas: 102.606 

Exames de Raio X: 7.021 

Exames de Ressonâncias: 43 

Exames de Tomografias: 49 

Exames de Ultrassonografia: 1228 

Exames Endoscopia Digestiva Alta: 184 

Ultrassonografia: 1228 

Próteses: 419 

 

Contudo sabemos que as demandas da saúde são infinitas, e os recursos financeiros 

são Limitados, cabendo ao gestor se planejar para atender a população, “SAÚDE 

DIREITO DE TODOS E DEVER DO ESTADO”. 

 

4. DOS INVESTIMENTOS  

Nos investimentos, o Fundo Municipal de Saúde, empenhou e liquidou em 2022, o valor 

de R$ 1.380.038,30. 

 

5. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

RREO - ANEXO 12 (LC141/2012, art.35) R$ 1,00 

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o 
Bimestre (b) 

% (b/a) x 100 

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.004.517,00 1.074.917,00 6.455.622,31 600,57 

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial 
Urbano - IPTU 

158.117,00 223.117,00 1.125.930,51 504,64 

IPTU 100.717,00 165.717,00 862.535,34 520,49 

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros 
Encargos do IPTU 

57.400,00 57.400,00 263.395,17 458,88 

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ITBI 

105.200,00 110.600,00 814.568,52 736,50 

ITBI 104.000,00 104.000,00 814.568,52 783,24 

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ITBI 

1.200,00 6.600,00 0,00 0,00 

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de 504.000,00 504.000,00 3.079.416,79 611,00 
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Qualquer Natureza - ISS 

ISS 495.600,00 495.600,00 3.059.671,52 617,37 

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ISS 

8.400,00 8.400,00 19.745,27 235,06 

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - 
IRRF 

237.200,00 237.200,00 1.435.706,49 605,27 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E 
LEGAIS (II) 

37.261.000,00 39.942.343,20 48.715.181,58 121,96 

Cota-Parte FPM 22.000.000,00 24.311.343,20 27.600.656,04 113,53 

Cota-Parte ITR 1.000,00 1.000,00 27.554,60 2.755,46 

Cota-Parte do IPVA 200.000,00 200.000,00 1.553.925,44 776,96 

Cota-Parte do ICMS 15.000.000,00 15.370.000,00 19.319.948,04 125,70 

Cota-Parte do IPI - Exportação 60.000,00 60.000,00 213.097,46 355,16 

Compensações Financeiras Provenientes de 
Impostos e Transferências Constitucionais 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = 
(I) + (II) 

38.265.517,00 41.017.260,20 55.170.803,89 134,51 

 

 

 

6. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As metas previstas no Plano Plurianual, priorizadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

e os programas do Governo Municipal elencados na Lei Orçamentária do exercício, 

foram adequadamente cumpridas.  

 

No que se refere à legalidade dos atos de gestão financeira, orçamentária, fiscal, 

operacional e patrimonial, salvo melhor juízo, foi ela observada.  

 

Os limites legais foram atendidos conforme índices estabelecidos pela Constituição 

Federal, Lei de Responsabilidade Fiscal e demais legislação. 

 

 


